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Ao Projeto de Lei Complementar nº 002-2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal, ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação de infraestrutura de suporte
para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR  autorizada
pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  –  ANATEL,  nos
termos da legislação federal vigente, e
revoga a Lei Complementar nº 153, de
13 de março de 2013.

A Comissão de Obras e Serviços Públicos reuniu seus membros
nesta  data  para  conhecer  dos  argumentos  do  Vereador  Relator  com relação  ao
Projeto de Lei em epígrafe.

Dessa forma, os membros da Comissão, acatando o relatório do
membro nomeado como Relator, emite  PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei
Complementar nº 002-2022, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de fevereiro de 2022.
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Presidente 
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Secretária 
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Ao Projeto de Lei Complementar nº 002-2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal, ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  o  procedimento  para  a
instalação de infraestrutura de suporte
para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR  autorizada
pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  –  ANATEL,  nos
termos da legislação federal vigente, e
revoga a Lei Complementar nº 153, de
13 de março de 2013.

RELATÓRIO
O Projeto de Lei Complementar em pauta foi encaminhado a este

relator para análise e Parecer. 
O  mesmo  dispõe  sobre  o  procedimento  para  a  instalação  de

infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, nos termos da
legislação federal vigente, e revoga a Lei Complementar nº 153, de 13 de março de
2013.

Conforme justificativa da propositura e a Anatel, o Brasil tem um
dos maiores e mais poderosos setores de telecomunicações do mundo, mas ainda
há muitas áreas desprovidas de cobertura, como a maioria dos distritos municipais
não sedes (tais como vilarejos e povoados) e as zonas periféricas de muitas das
grandes cidades. 

Ainda, dados obtidos no painel Meu Município Anatel, o Município
está com uma densidade bem abaixo do Estado de São Paulo e do Brasil. 

Diante desse panorama, é primordial  que o Município retire as
restrições para facilitar  a implantação de antenas transmissoras em benefício  da
população e contribuir também para avanços nas áreas como segurança pública,
educação à distância, cidade inteligente e automação industrial e agrícola. 

Assim, a presente propositura segue exatamente a proposta de
projeto de lei disponibilizada pela Anatel, com pequenas adequações formais.

VOTO DO RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL,  de forma a dar continuidade aos trâmites regimentais deste
Projeto  de  Lei  Complementar,  recomendando  a  esta  Comissão  o  mesmo
procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de fevereiro de 2022.

                                       DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
Relator
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